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PROCESSO N° 2023.05.í9.0009, de 19/05/2023.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Dispensa Eletrônica, à luz da Lei tf 14.133/2021.

PARECER N° 91/2023-PGM

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

CONTRATAÇÃO
ELETRÔNICA. DISPENSA DE

ADMINISTRATIVOS.

DISPENSA

LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N“.

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE
BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO RESPONSÃVEL
PELA DISPENSA. CABIMENTO. PELA

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

- E dispensável a realização de licitação na forma do art.
75, II, da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais

normas aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade
e aos preços regulares de mercado, é possível sua
celebração na forma apresentada.

DIRETA.

1. DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de

atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da Consti

tuição da República Federativa do Brasil, a citar os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Mora

lidade, Publicidade e eficiência, além de assegurar a moralidade administrativa e a legalidade estrita

enquanto matérias de ordem pública.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos ter

mos do Arts.53 e 72, III (Nova Lei de Licitações  e Contratos), já que as regras relativas à atuação do

agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação

de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá

ser prevista a possibilidade de eles contarem com  o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei, abs-
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traindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, reco-

menda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear

as compras e contratações realizadas pela Administração Publica. Logo, o Poder de Decisão compete

à Ordenadora de Despesas e as especificações do DFD e do Termo de Referência, são de inteira

responsabilidade do órgão que o elaborou e aprovou.

Cuida-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de locação de software de gerenciamento

e controle do Site Oficial da Prefeitura e; locação de software de registro, acompanhamento

e tramitação de processos internos de interesse da Secretaria Municipal de Administração,

para o exercício corrente, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75

da Lei n*’. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Assessoria Técnica

de Alimentação e Acompanhamento do Portal, na pessoa do Assessor Técnico RODRIGO

SOUSA FERNANDES. Importante asseverar que no DFD  o responsável pela formalização da

demanda, algures citado, apresenta às fls.03, item 1, a Justificativa, com a Identificação da

Demanda no item 1.1, além de Justificativa da Necessidade de Contratação no item 1.2, além de

subitens, em seguida os Resultados Almejados no item 1.3 e subitens, Qualidade de Bens a Serem

Adquiridos, vide item 2, com ESPECIFICAÇÕES DOS SOFTWARES e subitens, a citar Módulo

Site, Recursos do Sistema, Módulo e-diário. Módulo Licitação, Módulos Convênios,

Atendimento aos portais, O Município, Publicações documentos oficiais. Módulo Covid 19,

Integrações, Módulo LC131, Módulo Transparência Pessoal, Módulo Obras, Módulo Veículos,

Módulo Conselhos, Módulo e-Sic e Ouvidoria, Aplicativo androide e iOS, Software de registro,

acompanhamento e tramitação de processos internos. Especificação técnica e compatibilidade.

Recursos do Sistema, Status de leitura e restreabilidade de documentos. Previsão de

Disponibilidade dos Softwares e Encaminhamento (fls.03-12). Ato contínuo, a Ordenadora de

Despesas ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, procede com o encaminhamento

do DFD ao Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços MATHEUS REIS

DOS SANTOS, os quis se fizeram constar todas as especificações alhures (fls. 13-21), com a
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seguinte JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP,

litters:

Considerando que este órgão já utiliza esse tipo de objeto, em processos de

contratações anteriores e que atente plenamente e integralmente às suas

necessidades, e que a esta aquisição é de baixa complexidade, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou

análise mais detida quanto á existência de soluções alternativas, foi

dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares.

(...)

Consta nos autos, Solicitação de Aprovação e Termo de Referência (fls.22-48),

além de Solicitação e Pesquisa Mercadológica (fls.49-94), além de RELATÓRIO DE PESQUISA

DE PREÇOS, com ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS e JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

á luz do art.5° da IN n” 65/2021 (fls.95-98) e Mapa de Apuração (fls.99-100), para análise.

Consta também dos autos, Solicitação e Rubrica Orçamentária para cobrir a

despesa, além de Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, Declaração Sobre

Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, conforme exigência do ait.16,1 e II da Lei n®

101/2000, LOA ePPA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar

a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que

melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação,

como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...)

XXI - re.s.salvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

píihUca que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

V
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cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação

para aquisições que envolva valores inferiores R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito

reais e trinta e três centavos), conforme mutação via Decreto Federal, nos termos do Art.75,

inciso II, da mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto.

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à

hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras;

Considerando, ainda, aue o Decreto 11.317/22 atualizou os valores

estabelecidos pela Lei n"* 14.133/21, modificando  o valor previsto no ArL 75,

inciso II para R$57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e

trinta e três centavos).

•  Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização

de contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:

Ifz estimativa de de.spesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

.'.LUlSM!
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no art. 23 desta Lei;

UI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV-demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação

e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Vê-se, assim, que o Ente Municipal realizou cotação de preços, considerando os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em

consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram

apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para

a legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art.

92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I -o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autorizado a contratação direta  e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - o regime de e.xecução ou aforma defornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

luísm;
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para liquidação e para pagamento;

Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com  a indicação da classificação

funcional programáíica e da categoria econômica:

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a titulo de pagamento;

Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quandofor o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálado;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,

na contratação direta;

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento:

XIX - os casos de extinção.
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Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada

prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidas no edital.

É mister se fazer constar no presente parecer

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta PGM, a fim de se lavrar

parecer referente à fase interna, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei n®. 14.133/2021, bem

como considerando o disposto no art. 10 da Lei Municipal n"’ 563/2021 que define a estrutura

organizacional do Município de Anajatuba/MA.

E que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n®. 14.133, de 1° de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei íf. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo

em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador,

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com atualização de

valores dada pelo Decreto Municipal n“ 292, de 16 de maio de 2023, a licitação será dispensável

quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete

mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), vide DECRETO N® 11.317, DE 29 DE

DEZEMBRO DE 2022, no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao

administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a

contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização

de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato.

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e
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simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, o

Decreto Municipal n® 292, de 16 de maio de 2023, dispõe sobre a dispensa de licitação, na

forma eletrônica, de que trata a Lei n®. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica,

com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, busca-se a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de locação de software de gerenciamento e controle do Site Oficial da

Prefeitura e; locação de software de registro, acompanhamento e tramitação de processos

internos de interesse da Secretaria Municipal de Administração, para o exercício corrente,

por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, íúndamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Mapa de

Apuração (fIs.99-100), orça R$ 51,360,00 (cinquenta e um mil, trezentos e sessenta reais),

elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da

Lei n°. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou

por referência a Pesquisa Mercadológica e Mapa de Apuração constante dos autos. Assim,

a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n®. 14.133/21, mostrando-se

satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei n®.

14.133/21, além Solicitação e Rubrica Orçamentária para cobrir a despesa, além de Declaração

de Adequação Orçamentária e Financeira, Declaração Sobre Estimativa do Impacto

Orçamentário-Financeiro, conforme exigência do art.16, I e II da Lei n® 101/2000, LOA e PPA.

Assim, em atenção ao comando legal que determina  a verificação de existência de recursos

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos (fls.101-104).

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4®, da Lei n® 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela possibilidade de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de

Contratação Direta, para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

locação de software de gerenciamento e controle do Site Oficial da Prefeitura e; locação de

software de registro, acompanhamento e tramitação de processos internos de interesse da
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Secretaria Municipal de Administração, para o exercício corrente, por meio de Dispensa Eletrônica

de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei n°. 14.133/2021, desde que se refiram ao somatório

do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora e o somatório da

despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de atividade, ressalvada as especificações técnicas constantes no

Termo de Referência, que são de inteira responsabilidade do setor a quem competiu sua

elaboração e aprovação, além de devidamente respeitada as regras do art.63 da Lei n° 4.320/64

e demais preceitos da Lei n° 14.133/2021.

r

E nosso parecer, S.MJ. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Controlador
Interno do Município para, na forma do art.74,11 da CF, emita parecer final.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 13 DE JUNHO DE
2023.

ANDRÉ LUÍS MENDOnÇ
PROCURADOR GERAL DO MUNldíPIO

VQAB/MAnM4.l09 /
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